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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE QUÍMICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

Aos sete dias do mês de outubro de 2020, às 11:00 horas, em um ambiente de videoconferência, 
realizou-se a Sessão Extraordinária da Congregação da Escola de Química, presidida pelo Sr. 
Diretor Prof. Eduardo Mach Queiroz, contando com a presença da Sra. Vice-Diretora Profa. Fabiana 
Valéria da Fonseca; dos Profs. Titulares Profa. Simone Louise D. C. Brasil; Prof. Maurício Bezerra 
de S. Júnior; Prof. Luiz Antonio d’Avila; Prof. Eduardo Falabella de S. Aguiar; Profa. Verônica Maria 
de A. Calado; Profa. Lídia Yokoyama; Prof. Ricardo Pires Peçanha; da Chefe do DEQ substituta 
Profa. Heloisa Lajas S. Fernandes; da Chefe do DPI Profa. Juacyara Carbonelli Campos; da Chefe 
do DPO Profa. Érika C. Ashton N. Chrisman; da Rep. dos Profs. Associados Profa. Karen Signori 
Pereira; dos Rep. dos Profs. Adjuntos Profa. Eveline Lopes Almeida e Prof. Armando L. Cherem da 
Cunha; da Rep. dos Profs. Adjuntos “A” e Assist. Profa. Carla Luciano M. Camargo; dos Reps. do 
Corpo Discente Sr. Lucas Peruzzi Neto; Sr Victor R. Leal de Oliveira; dos Reps. dos Serv. Téc. Adm. 
Sr. Adailton J. Cunha; Sra. Leandra N. de O. Neves; do Prof. Emérito Prof. Ricardo de A. Medronho 
e do Rep. da Com. Ext. Sr. Hélio S. Camarota. Contamos também com a presença do Servidor Sr. 
Arthur Accácio Khalil Inácio em treinamento na secretaria da reunião. Ausências justificadas: Prof. 
Frederico W. Tavares; Prof. Nei Pereira Júnior; Profa. Andréa Medeiros Salgado; Profa. Suzana 
Borschiver; Profa. Mônica Antunes P. da Silva; Profa. Maria Antonieta P. G. Couto; Prof. Alexande 
de C. Leiras Gomes. Antes de tratar da pauta da reunião, a Profa. Karen informou sobre a 
comemoração do dia do Eng. de Alimentos, no dia 16/10, com a organização de várias atividades 
em vídeo conferências, inclusive com a previsão de uma vista virtual a uma empresa da área. A 
profa. Érika informou sobre a comemoração dos 15 anos de existência do DOPOLAB, com uma 
inauguração virtual e uma reforma recente. PAUTA: 01) Aprovação do pedido de Renovação de 
Contrato de Prof. Substituto para o DEB – Processo nº 23079.205714/2020-56 Setor de 
Engenharia Bioquímica. Relatora: Sra. Vice-Diretora Profa. Fabiana Valéria da Fonseca. Parecer: 
O presente relato trata da solicitação de contratação de professor substituto do Departamento de 
Engenharia Bioquímica – DEB, relativo a 2020/pós-PLE. O Departamento solicita a renovação do 
contrato de 01 professor substituto. Como justificativa foi comprovada a participação de 06 (seis) 
docentes em cargos administrativos, bem como CDSM 13,91 (sem professor substituto) e 13,09 
(com professor substituto). Diante do exposto, sou de parecer favorável à solicitação. Colocado em 
votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 02) Aprovação de pedido de Renovação de 
Contratos de Profs. Substitutos para o DEQ – Processo nº 23079.216828/2020-21, Profa. Ana 
Carolina Quaresma - Setor Fenômenos de Transporte e Operações Unitárias, Profa. Isabella 
Nascimento – Setor Modelagem, Controle de Processos e Instrumentação, Prof. João Paulo 
Menezes - Setor Fenômenos de Transporte, Profa. Júlia Pancini – Setor de Engenharia de 
Processos e Planejamento. Relatora: Chefe do DPI Profa. Juacyara Carbonelli Campos. Parecer: 
O presente relato trata da solicitação de contratação de professores substitutos do Departamento de 
Engenharia Química–DEQ, relativo a 2020/pós-PLE. O Departamento requer a renovação do contrato de 
04 (quatro) professores substitutos. O Departamento comprova aposentadoria de 03 (três) docentes 
e a participação de 09 (nove) docentes em cargos administrativos. Além disso, apresenta CDSM de 
14,4482 (sem professor substituto) e 12,6969 (com professor substituto). Diante do exposto, sou de 
parecer favorável à solicitação. Colocado em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 03) 
Aprovação do pedido de Renovação de Vaga de Prof. Substituto para o DPI – Processo nº 
23079.216852/2020-61, Setor de Processos Inorgânicos. Relatora: Chefe do DPO Profa. Érica C. 
Ashton N. Chrisman. Parecer: Trata-se da aprovação do pedido de renovação de vaga de professor 
substituto para o Departamento de Processos Inorgânicos da Escola de Química, referente à 
vacância por falecimento do professor Osvaldo Galvão Caldas, SIAPE 1124535, comprovada 
através da cópia do DOU nº. 123, de 28/06/2019, com a Portaria nº 6.240 de 27/06/2019. O 
Departamento possui 15 docentes permanentes sendo 3 deles em cargos administrativos e 
apresentou CHS total acumulado em 2019/2 de 147 h, em 2020/1 de 140h e em 2020/PLE de 84 h. 
No formulário 01, que apresenta o planejamento 2020/Pós PLE, o Departamento apresentou CHS 
total acumulado de 149,5 h resultando numa CDSM de 13,35 (sem prof. substituto) e CDSM de 
12,39 (com prof. substituto). Tendo em vista que os documentos apresentados seguem as 
recomendações da Resolução CEG nº 05/2018 e atendem às exigências mínimas de CDSM para 
tal pedido, sou de parecer favorável à Aprovação do pedido de renovação de vaga – Processo SEI 
- 23079.216852/2020-61, feito pelo Departamento de Processos Inorgânicos. Colocado em votação, 
o parecer foi aprovado por unanimidade. 04) Aprovação do pedido de Renovação de Vaga de 
Prof. Substituto para o DPO – Processo nº 23079.216939/2020-38, Setor de Processos 
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Orgânicos. Relatora: Chefe do DEQ Profa. Flávia Chaves Alves. Parecer: O presente parecer trata 
da aprovação do pedido de renovação de vaga de professor substituto para o DPO – Setor de 
Processos Orgânicos. O Departamento de Processos Orgânicos solicita a renovação de 01 vaga de 
professor substituto para o pós-PLE (2020/1 e 2020/2). A referida vaga foi concedida em 01/10/2020 
pela Câmara de Corpo Docente do CEG como resultado do pedido de vaga emergencial para suprir 
a vacância por falecimento da profa. Cheila Mothé (Processo nº 23079.205973/2020-87). De acordo 
com a orientação da referida Câmara, a vaga concedida deverá ser incluída como "renovação de 
vaga" no processo de pedido de professor substituto para o Pós-PLE. Considerando que: - o pedido 
segue as diretrizes que constam na Resolução CEG05/2018; - toda documentação necessária para 
a solicitação de professor substituto está inserida no processo SEI 23079.216939/2020-38; sou de 
parecer favorável ao pedido de renovação de 01 vaga de prof. substituto para o DPO. Colocado em 
votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. A seguir o Sr. Diretor agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a sessão, e, eu Milton José da Silva Filho, lavrei a presente Ata. Rio de 
Janeiro, 07 de outubro de 2020. 


